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O VEREADOR ABAIXO ASSINADO APRESENTA ESTA INDICAÇÃO PARA QUE APÓS 

DELIBERAÇÃO EM PLENÁRIO, A MESMA SEJA ENVIADA AO EXECUTIVO MUNICIPAL 

COM ENCAMINHAMENTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E 

RURAIS. 

O vereador no uso das suas atribuições legais vem respeitosamente 

indicar e solicitar a realização de um estudo técnico de tráfego para a implementação 

de medidas de segurança viária no cruzamento entre as ruas Padre Vicente 

Guardineri e João de Almeida Barbosa Junior, situado no entorno do Estádio 

Municipal Julio Afonso Vieira Lopes. 

O referido local é ponto de grande fluxo de veículos e pedestres, 

especialmente em dias de jogos e eventos no estádio, o que intensifica 

significativamente o risco de acidentes. A atual configuração da via carece de 

elementos de segurança que garantam a trafegabilidade de forma segura para todos 

os usuários. 

Diante do exposto, e confiando no zelo dos órgãos competentes, indico 

e solicito a realização das seguintes ações: 

 Implantação de sinalização vertical (placas de advertência, de limite de 

velocidade, de cruzamento) e horizontal (faixa de pedestre, legendas no 

asfalto) adequadas e em conformidade com o Código de Trânsito Brasileiro 

(CTB); 

 Instalação de redutores de velocidade (lombadas) de modelo e altura padrão, 

devidamente sinalizados, para obrigar a redução da velocidade dos veículos; 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE REBOUÇAS, em 12 de agosto de 2025. 

   

 

  AGUINALDO ANTONIO HURBIK 

Vereador Proponente 
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